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GREIVIIO S ocial-Esp o rtivo-Recreativo SUDESTE
Promocão da Cidadania e Defesa doConsuntidor

Rua Bento Coelho da silveira 267 - CEP 04330-080 S. paulo - Sp - Tel./ Fex: (0í ,15583-2966

Ofício no G08297
Sáo Paulo, 06 de outubro de 1997

ReÍ.:- Requerimento de providências legais contra supostas írregularidades no programa
S.O.S. Criança; .

Exmo. sr- Dr. Promotor de Justiça dos lnteresses Difusos e coletivos da cidadania

GRÊMro s.E.R. SUDESTE, uma associaçáo sem fins rucrativos, cujo obl&vo a.rpromover a cidadania, priorizando os temas: criança, saúde e educaçáo, e q;" É,8";;;=primeira tarefa auxiliar a implementação e funcionámento dos Conseihos Tuielares. neste::
ato representada por Mauro Arves da sirva, vem soricitar que sejam t"rra". ã, êrimrmedidas judiciais cabÍveis contra possíveis irregularÍdades no funóionamento do proranra-
s.o.s. criança (da secretaria Estadual da criãnça, Famiria e Bem-Estar soJri. üãi"H=que a comprovação de tais irregularidades podáráo caracterizar, entre outros delitos.sãimprobidade administrativa dos responsáveis pelo programa. -- --à " ã=

Para um melhor entendimento da situação, apresentamos o que se segue: ., - 
=

1. Elementos de suspeita de improbidad'e Administrativa: .Á aominríiaçâo 6iuri""Eobedecerá aos princípios de regaridade, impessoabiridade, moraridaàu, prori"io".u ..."à
@n.37 da Constituiçáo Federal): ã ' ' €
l) llegalidades dos programas do S.O.S. Criança

a) náo estáo registrados no CMDCA, conformá determina o parágrafo único do artigo90 do ECA;
b) a não comunicaçáo do'abrigamento" à autoridade competente (c.f. art. 93 do ECA);c) descumprimento dos princípios de atendimento à criança 

" 
raor"."ãniu descritos noartigo 92 do ECA.

d) Relato da reuniáo ordinária do forum Municipar DCA (0s/07l97), na quar foiapresentado ofício. do. conserho Regionar de psicorogia '0" 
negiaã (oF. sc No303/96) sobre pedido de Reratório Técnico do projeto iriança teirÃ:',acreaitamosque não seia possível tecer algum parecer técnico devido a'carêicia de elementostécnicos a serem anarisados iprofíssionais envorvidos, técnicas utitizadas.metodologias, etc-), a impressáo de se esfar apricando uma técnica psicorogicacomportamental visa apenas demonstrar uma credibilidade necessária econtraditoriamente não priorizada neste projeto.", "...o ,erojea ci,ianr, ,"nr,,tanrbém impressiona pero uso de uma terminorogia na mriti ittÃiàssada peto

Estatuto da criança e do Adorescente ...", " .. Antei seria desejávet àíà " presente
fosse objeto de exaustiva drscussáo dos membros dos consetho Municipat eEstaduar de Defesa da criança e do Adorescente...", "... somos da opinião de que
náo se deve criar uma c/asse de atendimento - isto ptarece sugterir á íéia oe ctasseEspeciar - para criança e adorescentes nas dependênciasâo s.o.s. crança...,rTambém foi apresentada cópia da reportagem "Advogado confirma casos sexuaisde internos" (in o Estado de s. pauro - pag cz - 03i12/gq, ná qrri"on,,'prour-."que náo existe a garantia de integridade liri", " morar aos iniernos. pois uma'menina' foi estuprada por um adolescente de .17 anos.

e) Permissão parâ que a imprensa entrevistasse internos do s.o.s. criança (in Forhade S. Paulo - cad. S, pá5. 4 _ 24/03/97 _ em anexo).
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f)ReunráoordináriadaSubcomissáoDCAoAB/SP(25109197).membrosdo
ConselhoTutelardaSépedemapoiodaSUBDCA,poisestáosofrendoameaçasde
represálias por apoiarem as denúncias de abuso sexual contra internos do s'o's'
Criança.Nestareuniáo,Dr'JairoFonseca-PresidentedaComissáodeDireitos
HumanosdaoABlSP-relatouqueasdenúnciascomeçaramatomarconsistênciaa
partirdoinÍciodesteano.Destaquequejáfoicomprovadoque-oex-administrador
ievava crianças do s.o.s. criança para a própria casa. Esta última violaçáo teve

ajoio da Seàretária Êstadual, Márta Godinho, conforme foi publicado na imprensa

em geral
gy Àur"niao Extraordinária da Subcomissáo DCA SAB/SP ( 02110197 - irregularidades

noS,o.S.Criança).Asirregularidadessão:abrigamentoilegal;faltade
comunicaçáo aos óonselhos Tutelares; violências físicas contra crianças; náo

separaçáó dos internos por faixas etárias, tamanho, sexo' etc'; abuso sexual;

guarda ilegal (levar crianças para a própria casa)'

ll) lnr pessoalidade:, 
a) Tomamos conhecimento de uma ..fita de vídeo', para divulgaçáo .do programa

..Criança Criança,,. Nesta "fita,,' é feita propaganda pessoal do ex-coordenâdor.

lll) Moralidade:
a)Definiçáo:qualidadedoqueémoral.Moral:conjuntoderegrasdecondutaou

hábitoi julgados válidos, para qualquer tempo ou lugar' para grupo ou pessoa

determinada. (cf. definiçáo do Dicionário Aurélio)'
uy óeviuo ao lnquérito civll púulico instaurado pela Promotoria dos lnteresses Difusos

e coletivos da lnfância e Juventude (á concluído), juntamente com informaçóes e

declaraçóies públicas de diversas autôridades, dando conta de que será oferecida

Dnúnciá Criminal contra o ex-coordenador, podemos concluir pela imoralidade na

admrnistraçáo Pública'
l$Publicidade - o"Jornal s.o.s. criança"(ano 1- no 1 - seuouugs - anexo o original),

apesar das 12 (doze) páginas, náo infárma à populaçáo sobre .luestóes fundamentai

ai qual foi provimento (lei, decreto, resolução, etc') que criou o S'O'S' Criança?

b) náo informa o endereço do S.O.S. Criança;

cj náo explicita se o S.O.S. Criança está súbordinado à Fabes (existe suspeita de que

seja vinculado à Febem);
d) o :projeto Sindicato Criança" é uma parceria com a Fabes ou diretamente corn o
,S.o.S. 

Criança? Existe a necessidade de verificar os contratcs, pois envolvem

recursos públicos (FAT - Fundo de Assistência ao Trabalhador)'

e) embora exista um setor de Patrimônio e um de Finanças, náo está claro qual é o

responsávelpelorecebimentodasdoaçóes(existemdenunciasdedesviosde
doaçóes);

í) quais sáo os tipos de doaçáo (computadores, máquinas' dinheiro' etc)?,

g; 
"o*o 

é feito o controle da-"Moeda Legal" (produçáo, diskibuição e recolhimento)?

2. Responsabilidade Civil Obietiva-@ostaàFazendaPúblicadeindenizarumdanocausado
a terceiros por agentes públicos no desempenho de suas atribuiçôes'

ll) o art. 37, § 60 da constituiçáo Federal adotou a teoria da responsabilidade civil

objetiva da Ádministraçáo. Segundo esta teoria a indenizaçáo náo depende da prova

daculpa do servidor ná lesáo causada. o terceiro prejudicado náo tem de provar que o

agenteprecedeucomculpaoudolo,paralhecorrerodireitoaoressarcimentodos
dãnos sofridos. A doutrina do risco administrativo isenta-o do ônus de tal prova, basta

que comprove o dano e que este tenha sido causado por agente da entidade

imputaaa. cabe à pessoa luridica ac-ronada verificar se seu agente operou culposa ou

dolosamenteparaofimdemover.lheaçáoregressivaasseguradanodispositivo
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l) Consetho Tutetar - Sé (tet.: ZSS-S2Bã 

-
ll) Conselho Tutelar - Vila Mariana - (tel.: 822_6098)
lll)CMDCA (tet./fax: 227 -691 1)
IV)Condeca (tel: 222-4441 tfax: )
\0 FMDDCA (tet.: 2ZB-2999 t,f ax: 228_2031)
VI)IUBDCA OAB/SP (ter./fax 606_1726)
Vll)secretaria de Estado da criança, Famíria e Bem-Estar sociar (ter.: 2sg-41ss)Vlll)Promotoria da lnfáncia e Juventude (tel.: ZS7_2899 r214)
lX)Febem (258-sO22)
X) S O S. Criança (tet.: 1407)

Finarízando, soricitamos ao Exmo. promotor que requeira Tutera Antecipada parasuspender as atividades do s.o.s. criança para que se investigue, pois o simpres fato dosprogramas náo estarem registrados no 
-conserho 

Municipar áe Defesa dos Direitos dacriança e do Adorescente, ariad.o aos reratos 
"qri apres"ntados, já configura a absorutailegalidade, situação esta que está causando oanàs ao, internos oa'rnstituii;o. Arém disso,existe a possibiridade de prejuízos futuros contra a Fazenda púbrica, pois é grande apossibilidade das "vítimas" requererem índenizaçóes peros danos sofridos ou que venham asoÍrer.

sendo só o que se apresenta neste momento, e contando com o pronto atendimentodo que foi aqui requerido, é que

constitucionar, visando a cobrar as importâncias despendidas com o pagamento daindenizaçáo.
lll)A partir da constataçáo de que o s.o.s. criança não cumpre as Diretrizes do ECA, emespecial os artigos 40, 13,..16, 17,1A. 10, SO, 9Z e g3, todo e qualque,. um Jos internospoderá exigir, em Juí2o,. indenizaçáo contra o Estado peros danos, físicos e morais,sofridos na referida entidade. cabâ ao Estado, através de sua procuraáorà, verificar,desde já, a responsabiridade cie cada um oos servidores públicos envolvidos, incrusiveapurar se houve os seguintes delitos:

a) falsidade ideológica; :
b) falsidade material;
c) corrupçáo passiva;
d) prevaricação;
e) condescendência criminosa; e
í) Advocacia administrativa: entre outros.

N. Termos,

P. Deferimento.
/

GRÊ MIO S.E.R. SUDESTE
Diretoria de Relações lnstilucionais

Mauro Alves da Silva - RG: 11.754.844

P ata.
Prontotona dos lnteresses DiÍusos e Coletivos da Cidadania
A/C Exmo Sr. Dr. prcmolor Clilton Guimarães
Rua l\4ajor Qucdinho, 9O/8o - tel.: 2SZ_2Bgg
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